
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292025123000100

100

Nº 248, terça-feira, 30 de dezembro de 2025ISSN 1677-7050Seção 2

PORTARIA Nº 4.186, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO Substituto,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU
n.º 600, de 14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro
de 2023, e alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.112784/2025-94, resolve:

N O M EA R
LUIZ CARLOS DE SOUZA, para exercer o Cargo Comissionado Executivo de Chefe de

Núcleo, código CCE 1.01, do Gabinete da Secretaria-Executiva da Controladoria-Geral da União.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 4.190, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.101072/2023-88, resolve:

D ES I G N A R
GISELE SANTOS OLEGARIO DO NASCIMENTO para substituir o Chefe, código FCE

1.07, da Divisão de Trilhas de Pessoal da Coordenação-Geral de Auditoria de Gestão de
Pessoal da Diretoria de Auditoria de Governança e Gestão da Secretaria Federal de
Controle Interno da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos
legais ou regulamentares, no período de 5 a 9 de janeiro de 2026.

OLAVO VENTURIM CALDAS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 3.914, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 1.370, de 15 de maio de 2024, publicada no D.O.U. nº 93, Seção
2, p. 61, de 15 de maio de 2024, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria nº 3559, de 3 de novembro de 2025, publicada no D.O.U. nº 210, Seção 2, p. 45,
de 4 de novembro de 2025, referente ao Processo nº 00190.103993/2024-66.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 3.916, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
2.301, de 10 de julho de 2025, publicada no D.O.U. Edição Extra, Seção 2, p.1, de 10 de
julho de 2025, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 3563, de
3 de novembro de 2025, publicada no D.O.U. nº 210, Seção 2, p. 45, de 4 de novembro de
2025, referente ao Processo nº 00190.107012/2025-31.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 3.918, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento na Norma AE 079 062 C e Regulamento
de Pessoal RH053010, da Caixa Econômica Federal, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Sancionador,
designada pela Portaria nº 2.993, de 4 setembro de 2025, publicada no D.O.U. nº 169,
Seção 2, p.58, de 5 de setembro de 2025, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 3558, de 3 de novembro 2025, publicada no D.O.U. nº 210, Seção 2, p. 45,
de 4 de novembro de 2025, referente ao Processo nº 00190.109097/2025-91.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 3.919, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
2248, de 4 de julho de 2025, publicada no D.O.U. nº 125 Seção 2, p. 64, de 7 de julho de
2025, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 3561, de 3 de
novembro de 2025, publicada no D.O.U. nº 210 Seção 2, p. 46, de 4 de novembro de 2025,
referente ao Processo nº 00190.106807/2025-21.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 3.920, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19 de junho
de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023; o artigo 4º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº 1.286, de 10 de abril de
2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 2252, de 4 de julho
de 2025, publicada no D.O.U. nº 125, Seção 2, p.64, de 7 de julho de 2025, e tendo como último
ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 3560, de 3 de novembro de 2025, publicada no
D.O.U. nº 210, Seção 2, p. 45, de 4 de novembro de 2025, referente ao Processo nº
00190.106811/2025-90.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

PORTARIA Nº 4.193, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

A CORREGEDORA-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 49, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.600, de 19
de junho de 2023; o artigo 18 do Anexo I do Decreto nº 11.330, de 1° de janeiro de 2023;
o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da Portaria n°
1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143, 147 e 152 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar AMANDA PATRÍCIA SOUSA DUTRA DE MELO, Auditora Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659747, MARCO AURELIO OLIVEIRA DA
ROCHA, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1334588, e MERSON
RODRIGUES GOMES, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1979903,
para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, visando à apuração junto aos autos do processo n° 00190.112812/2025-73, de
eventuais responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota
Técnica nº 4827/2025/COENI/DIRAP/CRG e Despacho CRG 3920847 (Processo
00190.112744/2025-42).

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA ALVARES DA ROCHA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n° 3584, de 26 de Dezembro de 2025, publicada na edição do DOU
n° 247, de 29-12-2025, seção 02, página 94, onde se lê: "PORTARIA N° 3584", leia-se:
"PORTARIA N° 3854".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n° 3001, de 26 de Dezembro de 2025, publicada na edição do DOU
n° 247, de 29-12-2025, seção 02, página 94, onde se lê: "PORTARIA N° 3001", leia-se:
"PORTARIA N° 3901".

Conselho Nacional do Ministério Público
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA CNMP-SG Nº 466, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso de suas atribuições, com fundamento no art. 1º, inciso VIII, "j", da Portaria CNMP-
PRESI nº 57, de 27 de maio de 2016, bem como o disposto no Processo Administrativo n°
19.00.6500.0000037/2024-61, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por um ano, a contar do dia 1º de fevereiro de 2026, a
cessão da servidora MICHELLE CAMARGO DIAS, ocupante do cargo de Técnico
Administrativo, matrícula nº 22.901, para continuar a exercer o cargo em comissão de
Assessor Nível II, código CC-2, na Procuradoria-Geral da República, com fundamento no art.
93, I e § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com ônus para o Conselho
Nacional do Ministério Público.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS VINICIUS ALVES RIBEIRO

PORTARIA CNMP-SG Nº 491, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições previstas no art. 1º, inciso XII, da Portaria CNMP-PRESI nº 57, de 27 de
maio de 2016, e tendo em vista o disposto nos arts. 9º e 35 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
19.00.6300.0006692/2025-10, resolve:

Art. 1º Exonerar a servidora CAMILLE PIMENTEL DUARTE, ocupante do cargo de
Analista do MPU/Suporte e Infraestrutura, do quadro de pessoal do Ministério Público
Federal, matrícula nº 82.624, do exercício do cargo em comissão de Coordenador de
Relacionamento e Suporte ao Usuário, código CC-3, da Secretaria de Tecnologia da
Informação.

Art. 2º Nomear PEDRO HENRIQUE DA CRUZ SILVA, CPF ***.919.721-**, para o
exercício do cargo em comissão mencionado no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
contar de 7 de janeiro de 2026.

CARLOS VINICIUS ALVES RIBEIRO

PORTARIA CNMP-SG Nº 494, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições previstas no art. 1º, XII, da Portaria CNMP-PRESI nº 57, de 27 de
maio de 2016 e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso I e no art. 10 da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como o que consta do Processo
Administrativo SEI nº 19.00.6530.0001228/2024-46, resolve:

Art. 1º Nomear, na forma discriminada no Anexo, em caráter efetivo, o(a)
candidato(a) habilitado(a) no 2º Concurso Público para Provimento de Cargos de
Analista e Técnico do Conselho Nacional do Ministério Público, homologado pelo Edital
CNMP nº 18, de 4 de janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial da União, seção 3,
edição de 8 de janeiro de 2024.

Art. 2º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de
publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO

ANEXO

I - Cargo: Técnico Administrativo, Código TC 201.00, Classe A e Padrão 1

. .Classificação .Inscrição .Nome .Origem da Vaga

. .2 .10023071 .IGOR NUNES MIRANDA DA
S I LV A *

.VACÂNCIA - MARCOS VINICIUS DA SILVA LOPES, CPF:
XXX.966.427-XX - Portaria CNMP-SG nº 486, de

17/12/2025, DOU 22/12/2025.

* Candidato(a) com deficiência.

danielsv
Realce


